
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
--- -----

ESTADO DE SÃO PAULO 
� -----

L E I n9 1. 903, de 04 de novembro de 1985. 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGO !10 QUADRO DOS 

FUNCIONÁRIOS DA PRE'FEITURA �1UNICIPAL DE TAQUA 
-

RITINGA E DI. OUTRAS PROVIDi?f!ClAS. 

O SENHOR DOUTOR ADAIL !/UNES DA SILVA, Prefeito 1•1unicipal de Taquaritin
ga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga 
a seguinte Lei:-

ARTIGO 19 - Fica criado, no Quadro dos Funcic 

nários da Prefeitura i":unicipal de Taqua1'itinga, i1"posto pela Lei v.. 

1.848, de 13 de dezembro de 1.984, no ÔRGAO 1·1Ul'!ICIPAL do GABiliETE, Uni

dade SECRETARIA, um cargo de DIRETOR DA SECRETARIA, de provimento efeti 

vo-isolado, da referência 20 . 
• 

ARTIGO 29 - As despesas decorrentes com a ex� 
cução da presente Lei, correrão por conta de verbas próprias do orçamen 

to vigente, suplementadas se necessárias. 

ARTIGO 39 - Esta L�i entrará em vigor na dato 

de sua publicação, revogadas as disposições em 
- . con trar� o . 

• 

PREFEITURA MUflICIPAL DE TAQUAR}TINGA, aos 04 de novembro de 1.98�. 
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na data supra. 
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VERA LÜCIA1GIBERTORI BOSCHIRl 
-Secre�ária Municipal-
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